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PARECER Nº         , DE 2014 

Da COMISSÃO DE ASSUNTOS ECONÔMICOS, 

em decisão terminativa, sobre o Projeto de Lei do 

Senado (PLS) nº 221, de 2009, da Senadora Marisa 

Serrano, que cria Áreas de Livre Comércio nos 

Municípios de Corumbá e Ponta Porã, no Estado de 

Mato Grosso do Sul, e dá outras providências.  

RELATOR: Senador ANTONIO CARLOS RODRIGUES  

I – RELATÓRIO 

Vem à análise desta Comissão, em decisão terminativa, o Projeto 

de Lei do Senado (PLS) nº 221, de 2009, que cria Áreas de Livre Comércio 

nos Municípios de Corumbá e Ponta Porã, no Estado de Mato Grosso do Sul.  

A proposição, da Senadora Marisa Serrano, objetiva a criação de 

duas áreas de livre comércio nos moldes das criadas em Tabatinga (AM), pela 

Lei nº 7.965, de 22 de dezembro de 1989; em Guajará-Mirim (RO), pela Lei 

nº 8.210, de 19 de julho de 1991; e em Macapá – Santana (AP), pela Lei nº 

8.387, de 30 de dezembro de 1991. 

A proposição é considerada pela Autora como uma resposta 

brasileira ao desafio de promover o desenvolvimento da região de fronteira. A 

pobreza nas regiões limítrofes com o Brasil estaria exacerbando a pressão por 

serviços públicos, com destaque para a assistência médica nos municípios de 

fronteira. Somem-se a este fato os problemas causados pela violência 

derivada do tráfico de drogas e de armas. Diante desse quadro, o projeto é 

apresentado como uma forma de estimular o desenvolvimento, criar 

oportunidades para a juventude, favorecer a integração econômica na região 

fronteiriça e fortalecer os laços de amizade e de herança cultural e histórica.  

A ilustre Senadora enfatiza a necessidade de geração de 

empregos e de melhor aproveitamento econômico das potencialidades da 
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região, rica em recursos naturais, mas carente de maiores investimentos para a 

industrialização desses recursos, o que poderia ser alcançado com a instalação 

de áreas de livre comércio nos Municípios de Corumbá e Ponta Porã. 

O projeto prevê que as isenções e os benefícios das Áreas de 

Livre Comércio de Corumbá e Ponta Porã serão mantidos por vinte e cinco 

anos a partir da publicação da Lei.  

A proposição foi distribuída inicialmente às Comissões de 

Desenvolvimento Regional e Turismo (CDR) e de Assuntos Econômicos 

(CAE), cabendo à última a apreciação em decisão terminativa. 

A CDR, em reunião realizada em 15 de julho de 2009, aprovou o 

relatório do Senador Marconi Perillo, que passou a constituir o Parecer da 

Comissão favorável ao Projeto. 

Com o início de nova legislatura, a proposição continuou a 

tramitar nos termos dos incisos do art. 332 do Regimento Interno do Senado 

Federal (RISF) e do Ato nº 4, de 2010, da Mesa do Senado Federal. 

Reunida a CAE em 17 de setembro de 2013, após a leitura do 

relatório, foi solicitada vista pelos Senadores Humberto Costa e Pedro 

Taques. O Presidente da Comissão, Senador Lindbergh Farias, concedeu vista 

coletiva, nos termos regimentais (art. 132, §§ 1º e 4º, do RISF). 

Em 18 de setembro de 2013, foram apresentadas as Emendas nºs 

1 e 2, de autoria do Senador Pedro Taques. A Emenda nº 1 visa a suprimir 

partes do texto que estariam estabelecendo atribuições a órgãos específicos do 

Poder Executivo. A Emenda nº 2 visa a criar uma área de livre comércio de 

importação e exportação em Cáceres, no Estado de Mato Grosso.  

Em 15 de julho de 2014, foi apresentada a Emenda nº 3, de 

autoria do Senador Flexa Ribeiro, que propõe a criação de uma área de livre 

comércio de importação e exportação em Santarém, no Estado do Pará. 

É o Relatório e passo à Análise.  

 

II – ANÁLISE 
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O PLS nº 221, de 2009, está de acordo com os ditames da 

Constituição Federal, em especial o art. 43, que trata da redução das 

desigualdades regionais. Além disso, a proposta não fere a ordem jurídica 

vigente e está em conformidade com as regras regimentais do Congresso 

Nacional.  

A Lei de Responsabilidade Fiscal (Lei Complementar nº 101, de 

4 de maio de 2000) está atendida no projeto. Este determina, em seu art. 16, 

que o Poder Executivo estime o montante da renúncia fiscal decorrente do 

disposto na lei e o inclua no demonstrativo dos incentivos fiscais que 

acompanha o projeto de lei orçamentária a ser apresentado após a aprovação 

desta Lei. Conforme previsto no art. 17 do projeto, o atendimento desse 

dispositivo é condição para que esta Lei produza seus efeitos.  

O objetivo do projeto é estimular o desenvolvimento nas regiões 

fronteiriças do Mato Grosso do Sul, mais especificamente na fronteira 

Brasil/Bolívia, onde está localizada a cidade de Corumbá, vizinha das cidades 

bolivianas de Puerto Suarez, Puerto Quijaro e Puerto Aguirre; e na fronteira 

Brasil/Paraguai, onde está situada a cidade de Ponta Porã, vizinha da cidade 

paraguaia de Pedro Juan Caballero. 

Corumbá é a terceira cidade mais importante do Estado, em 

termos econômicos, culturais e populacionais, depois de Campo Grande, a 

capital, e Dourados. Possui infraestrutura adequada para escoamento da 

produção e criação da Área de Livre Comércio, uma vez que conta com o 

maior porto fluvial de Mato Grosso do Sul, e com aeroporto internacional, 

rodovias e infraestrutura de hotéis e de serviços.  

Já o Município de Ponta Porã possui localização estratégica, por 

se situar na fronteira com a Bolívia e a pequena distância do Paraguai, o que 

poderia potencializar os efeitos benéficos da instalação de área de livre 

comércio para a integração econômica com esses países. Com relação à 

infraestrutura, o Município de Ponta Porã oferece modos diversificados de 

transportes, contando com rodovias asfaltadas, aeroporto internacional e 

acesso fluvial ao Rio da Prata.  

Portanto, é adequada a afirmação da Autora de que “as cidades 

de Corumbá e Ponta Porã estão preparadas para a missão de centros 

irradiadores da transformação sócio-econômica de que precisa a região de 

fronteira Brasil/Bolívia/Paraguai, como condição prévia à integração 

promovida pela consolidação do MERCOSUL”.  
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Quanto à adequação do projeto em tela às normas já adotadas 

pelo MERCOSUL, assinale-se que, na ausência de um Código Aduaneiro do 

MERCOSUL, as Decisões do Conselho do Mercado Comum nº 8 de 1994, nº 

31 de 2000, nº 9 de 2001 e nº 1 de 2003, ademais da Resolução do Grupo do 

Mercado Comum nº 37, de 1999, tratam do assunto. Essas normas 

determinam a aplicação, pelos Estados Partes, da Tarifa Externa Comum 

(TEC) do MERCOSUL ou, em casos excepcionais, a tarifa nacional vigente, 

às mercadorias provenientes das zonas mencionadas, sem prejuízo das 

disposições legais vigentes para o ingresso destes bens no próprio país. O art. 

6º do projeto em epígrafe atende a regra supracitada, ao considerar a saída de 

mercadorias estrangeiras da área de livre comércio para o restante do 

território nacional como importação normal, para efeitos fiscais e 

administrativos. 

Com relação à técnica legislativa, é necessário suprimir a alínea 

“a” do § 2º do art. 4º do PLS nº 221, de 2009, por referir-se a um prazo que 

não mais se aplica (8 anos da publicação da Lei n° 7.232, de 29 de outubro de 

1984). 

A Emenda nº 1 visa a suprimir os artigos 12 e 14 do PLS nº 221, 

de 2009, pelo entendimento de que esses dispositivos estariam fixando 

atribuições privativas do Presidente da República em dispor sobre a estrutura 

da Administração Federal. Também propõe a exclusão do caput do art. 10 que 

apresenta uma redação um pouco confusa ao mencionar, de forma indireta, 

vários órgãos públicos federais ao mesmo tempo. Concordo com o autor da 

emenda quanto à necessidade de modificação dos dispositivos mencionados, 

eliminando-se a referência a órgãos e entidades especificas da Administração 

Pública Federal. Estes ajustes representam um aperfeiçoamento do texto, além 

de não comprometerem o alcance do PLS em tela, pois a simples eliminação 

dos arts. 12 e 14 representaria uma fragilização da iniciativa da Senadora 

Marisa Serrano. 

A Emenda nº 2 propõe a extensão das Áreas de Livre Comércio 

do projeto também ao município mato-grossense de Cáceres. O autor da 

emenda argumenta que as dinâmicas econômica e geográfica do 

funcionamento dessas Áreas em Mato Grosso do Sul é inteiramente análoga 

às de Mato Grosso. Os municípios estão situados numa mesma região 

fronteiriça, apresentam as condições ambientais similares, limitações de 

transporte semelhantes e, portanto, soluções idênticas podem ser aplicadas 
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para os problemas comuns. A ampliação da área de abrangência do PLS tem o 

mérito de contribuir para um desenvolvimento mais equilibrado na região. 

A Emenda nº 3 amplia o escopo do projeto ao incluir o 

Município de Santarém na listagem de cidades onde se instalará uma Área de 

Livre Comércio. Para o Autor da proposição, Santarém seria uma localização 

privilegiada por causa de sua imensa região de influência, com destaque para 

as áreas servidas pelas rodovias Transamazônica e Cuiabá – Santarém, e em 

função de seu excelente porto de grande calado. 

Considerando o mérito das emendas apresentadas e levando em 

consideração a necessidade de alguns ajustes submeto uma emenda 

substitutiva ao texto original do PLS nº 221, de 2009.  

Em síntese, acolho as três emendas: a Emenda nº 1 foi acolhida 

com ajustes, pois apenas elimino a referência a órgãos e entidades específicas 

da Administração Pública Federal, mas mantenho os dispositivos em disputa. 

As Emendas nº 2 e nº 3 foram acolhidas com a incorporação das cidades de 

Cáceres (Mato Grosso) e de Santarém (Pará) como localização de Áreas de 

Livre Comércio. 

 

III – VOTO 

Diante do exposto, recomendo a aprovação, em decisão 

terminativa, do Projeto de Lei do Senado nº 221, de 2009, e das Emendas 

CAE nº 1, nº 2 e nº 3, na forma da seguinte Emenda substitutiva: 

 
EMENDA Nº 4 – CAE (Substitutiva) 

(ao PLS nº 221, de 2009) 

 

Dê-se ao Projeto de Lei do Senado nº 221, de 2009, a seguinte 

redação: 
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PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 221, DE 2009 

 

 

 
Cria Áreas de Livre Comércio nos Municípios 

de Corumbá e Ponta Porã, no Estado de Mato 

Grosso do Sul, de Cáceres, no Estado do Mato 

Grosso, e de Santarém, no Estado do Pará, e 

dá outras providências. 

 

 

 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

 

Art. 1º São criadas nos municípios de Corumbá e Ponta Porã, no 

Estado de Mato Grosso do Sul, de Cáceres, no Estado do Mato Grosso, e de 

Santarém, no Estado do Pará, áreas de livre comércio de importação e 

exportação, sob regime fiscal especial, estabelecidas com a finalidade de 

promover o desenvolvimento das regiões fronteiriças e com o objetivo de 

incrementar as relações com os países vizinhos, segundo a política de 

integração latino-americana.  

Art. 2º O Poder Executivo fará demarcar suas áreas, coincidindo 

com suas superfícies territoriais, excluídas as reservas indígenas já 

demarcadas, onde funcionarão as Áreas de Livre Comércio de que trata esta 

Lei, incluindo locais próprios para entrepostamento de mercadorias a serem 

nacionalizadas ou reexportadas.  

Parágrafo único. Consideram-se integrantes das Áreas de Livre 

Comércio de Corumbá, Ponta Porã, Cáceres e Santarém as suas respectivas 

superfícies territoriais, observadas as disposições dos tratados e convenções 

internacionais.  

Art. 3º As mercadorias estrangeiras ou nacionais enviadas às 

Áreas de Livre Comércio de Corumbá, Ponta Porã, Cáceres e Santarém serão, 

obrigatoriamente, destinadas às empresas autorizadas a operar nessas áreas. 

Art. 4º A entrada de mercadorias estrangeiras nas Áreas de Livre 

Comércio de Corumbá, Ponta Porã, Cáceres e Santarém far-se-á com 
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suspensão do Imposto de Importação e do Imposto sobre Produtos 

Industrializados, que será convertida em isenção quando forem destinadas a:  

I - consumo e venda interna Áreas de Livre Comércio de 

Corumbá, Ponta Porã, Cáceres e Santarém;  

II - beneficiamento, em seus territórios, de recursos minerais, 

pescado e matérias-primas de origem pecuária, agrícola ou florestal; 

III - agropecuária e piscicultura; 

IV - instalação e operação de turismo e serviços de qualquer 

natureza; 

V - estocagem para comercialização no mercado externo; 

VI - bagagem acompanhada de viajantes, observados os limites 

fixados pelo Poder Executivo. 

§ 1º As demais mercadorias estrangeiras, inclusive as utilizadas 

como partes, peças ou insumos de produtos industrializados nas Áreas de 

Livre Comércio de Corumbá, Ponta Porã, Cáceres e Santarém, gozarão de 

suspensão dos tributos referidos neste artigo, mas estarão sujeitas à tributação 

no momento de sua internação.  

§ 2º Não se aplica o regime fiscal previsto neste artigo a: 

a) armas e munições de qualquer natureza; 

b) automóveis de passageiros; 

c) bebidas alcoólicas; 

d) perfumes; 

e) fumos e seus derivados. 

Art. 5º As importações de mercadorias destinadas às Áreas de 

Livre Comércio de Corumbá, Ponta Porã, Cáceres e Santarém estarão sujeitas 

à guia de importação ou documento de efeito equivalente, previamente ao 

desembaraço aduaneiro. 
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Parágrafo único. As importações de que trata este artigo deverão 

contar com a prévia anuência do órgão gestor das políticas públicas de 

desenvolvimento da indústria, do comércio e dos serviços e das políticas de 

comércio exterior, na forma do regulamento. 

Art. 6º A compra de mercadorias estrangeiras armazenadas nas 

Áreas de Livre Comércio de Corumbá, Ponta Porã, Cáceres e Santarém por 

empresas estabelecidas em qualquer outro ponto do território nacional será 

considerada, para efeitos administrativos e fiscais, como importação normal. 

Art. 7º Os produtos nacionais ou nacionalizados, que entrarem 

nas Áreas de Livre Comércio de Corumbá, Ponta Porã, Cáceres e Santarém, 

estarão isentos do Imposto sobre Produtos Industrializados, quando 

destinados às finalidades mencionadas no caput do art. 4º.  

§ 1º Ficam asseguradas a manutenção e a utilização dos créditos 

do Imposto sobre Produtos Industrializados relativos às matérias-primas, 

produtos intermediários e material de embalagem empregados na 

industrialização dos produtos entrados nas Áreas de Livre Comércio de 

Corumbá, Ponta Porã, Cáceres e Santarém.  

§ 2º Estão excluídos dos benefícios fiscais de que trata este artigo 

os produtos abaixo, compreendidos nos capítulos e/ou nas posições indicadas 

da Nomenclatura Comum do Mercosul (NCM) :  

I - armas e munições: capítulo 93;  

II - veículos de passageiros: posição 8703 do capítulo 87, exceto 

ambulâncias, carros funerários, carros celulares e jipes;  

III - bebidas alcoólicas: posições 2203 a 2206 e 2208 do capítulo 

22; 

IV - fumo e seus derivados: capítulo 24. 

Art. 8º Os produtos industrializados nas Áreas de Livre 

Comércio de Corumbá, Ponta Porã, Cáceres e Santarém, ficam isentos do 

Imposto sobre Produtos Industrializados, quer se destinem ao seu consumo 

interno, quer à comercialização em qualquer outro ponto do território 

nacional. 
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§ 1º A isenção prevista no caput deste artigo somente se aplica a 

produtos em cuja composição final haja predominância de matérias-primas de 

origem regional provenientes dos segmentos animal, vegetal, mineral, exceto 

os minérios do capítulo 26 da NCM, ou agrosilvopastoril, observada a 

legislação ambiental pertinente e conforme definida em regulamento. 

§ 2º Excetuam-se da isenção prevista no caput deste artigo as 

armas e munições e fumo. 

§ 3º A isenção prevista no caput deste artigo aplica-se 

exclusivamente aos produtos elaborados por estabelecimentos industriais 

cujos projetos tenham sido aprovados pelo órgão gestor de que trata o art. 10 

desta Lei. 

Art. 9º A venda de mercadorias nacionais ou nacionalizadas, 

efetuada por empresas estabelecidas fora das Áreas de Livre Comércio de 

Corumbá, Ponta Porã, Cáceres e Santarém, para empresas ali estabelecidas 

fica equiparada à exportação. 

Art. 10. Estão as Áreas de Livre Comércio de Corumbá, Ponta 

Porã, Cáceres e Santarém sob a administração do órgão gestor das políticas 

públicas de desenvolvimento da indústria, do comércio e dos serviços e das 

políticas de comércio exterior, que deverá promover e coordenar a 

implantação e funcionamento de cada uma delas, em articulação com o 

respectivo Governo Estadual. 

Parágrafo único. Aplica-se, no que couber, às Áreas de Livre 

Comércio de Corumbá, Ponta Porã, Cáceres e Santarém, a legislação 

pertinente às demais áreas de livre comércio existentes no País. 

Art. 11. O Poder Executivo regulamentará a aplicação de 

regimes aduaneiros especiais para as mercadorias estrangeiras destinadas às 

Áreas de Livre Comércio de Corumbá, Ponta Porã, Cáceres e Santarém, assim 

como para as mercadorias delas procedentes.  

Art. 12. O órgão federal responsável pelas políticas monetária e 

cambial normatizará os procedimentos cambiais aplicáveis às operações das 

Áreas de Livre Comércio de Corumbá, Ponta Porã, Cáceres e Santarém, 

criando mecanismos que favoreçam seu comércio exterior.  
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Art. 13. O limite global para as importações através das Áreas de 

Livre Comércio de Corumbá, Ponta Porã, Cáceres e Santarém será 

estabelecido, anualmente, pelo Poder Executivo, no ato que o fizer para as 

demais áreas de livre comércio.  

Parágrafo único. A critério do Poder Executivo poderão ser 

excluídas do limite global as importações de produtos pelas Áreas de Livre 

Comércio de Corumbá, Ponta Porã, Cáceres e Santarém destinados 

exclusivamente à reexportação, vedada a remessa de divisas correspondentes 

e observados, quando reexportados, todos os procedimentos legais aplicáveis 

às exportações brasileiras.  

Art. 14. O órgão federal responsável por planejar, coordenar, 

supervisionar, executar, controlar e avaliar as atividades de administração 

tributária federal e aduaneira exercerá a vigilância nas Áreas de Livre 

Comércio de Corumbá, Ponta Porã, Cáceres e Santarém e a repressão ao 

contrabando e ao descaminho, sem prejuízo da competência do órgão 

responsável pelo exercício das funções de polícia marítima, aeroportuária e de 

fronteiras, e com exclusividade, o exercício das funções de polícia judiciária 

da União. 

Parágrafo único. O Poder Executivo deverá assegurar os 

recursos materiais e humanos necessários aos serviços de fiscalização e 

controle aduaneiro das Áreas de Livre Comércio de Corumbá, Ponta Porã, 

Cáceres e Santarém.  

Art. 15. As isenções e os benefícios das Áreas de Livre 

Comércio de Corumbá, Ponta Porã, Cáceres e Santarém serão mantidos 

durante 25 (vinte e cinco) anos, a partir da publicação desta Lei.  

Art. 16. O Poder Executivo, com vistas no cumprimento do 

disposto no inciso II do caput do art. 5º e nos arts. 12 e 14 da Lei 

Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000, estimará o montante da renúncia 

fiscal decorrente do disposto nesta Lei e o incluirá no demonstrativo a que se 

refere o § 6º do art. 165 da Constituição Federal, que acompanhará o projeto 

de lei orçamentária cuja apresentação se der após decorridos 60 (sessenta) 

dias da publicação desta Lei.  
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Art. 17. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, 

produzindo efeitos a partir do primeiro dia do exercício subsequente àquele 

em que for implementado o disposto no seu art. 16. 

 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relator 
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